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EsrADo Do CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NovA as-,,_,,,,,,.,.v=
_ EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGAD ELETRÔNICO Iva PE-nos/zoaa - sEJUv
PILEÃMEULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, atraves do Pregoeiro, E-lr. PAULO I-IEIHIRIQLJE
NIINES NOGLIEIRA, nomeada pela Portaria n" 0310-A/202.2-GAE, de 03 de outubro de 2022, e assessorado
pelos servidores: PALlÂ|..O VICTOR l§~lA5Cll\flEl'¬~I'l`O VIAIHIA (Equipe de Apoio) e W/Al..ISSON RABELO
CRU (Equipe de Apoio), nomeada atraves clesra mesma Portaria, torna publico que a partir do dia publico que
a partir do dia 14 de outubro de 2022 até as 14h00min (horário de Brasília), atraves do endereço eletronico
l1ttps:( /blIcoI1zI_p¿'as.eom/I-Io1nç_¿f_E_ublieAeeess (Bolsa de Licitações e Lejlfigs) “Acesso Identificado no linlt -
acesso publico”, em sessão pública por meio de comunicação v.ia internet, iniciará os procedirnentos de
recebimento das propostas de preços e que no d.ia 22'? de outubro de 2022 as 08:00min (horário de Brasilia)
encerra o procedimento de recebimento de propostas preços; e que a pat1it das 08h01min dara inicio ã
classificaçãr: das rnesmas e no mesmo dia a partir das 09:00 min (horário de Brasília) iniciará a formalização de
lances e documentos de Iiabilitação da licitação modalidade PREGÃO ELETRONICO N”. 003/2022 -
SEJUV, identificado abaiao, objetivando a Melhor Proposta de Preço, mediante as condiçoes estabelecidas no
presente edital, tudo de acordo com a Lei Federal n° 10.520, de `l'?/D7/2002 -Lei que Regulamenta o Pregão e
tem como subsidiaria a Lei n” 8.666, de 21/I_l6/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei n° 8.078,
d.e 11X09/'l990 - Codigo de l.`3et`esa do Consumidor, Decreto n° 6.204/lfl'I', Lei Complementar n” 1123 de '14 de
dezembro de 2i.`IlÍl6, Lei Complementar n° 147 de U7 de Agosto de 2014, Lei Complementar n° 155/20`lü, de 27
de outubro de Zill 6, Decreto Federal 11° `1ll.Ú24, de 20 de setembro de 2019, Lei Federal 12.440 de U7 de julho de
201'l que altera o titulo VII--A da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas
disposições estabelecidas no presente edital e seus anertos.

Nesta. licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme abai:-Io:

TIPO DE tIct'1¬AçÃo= Maz-aa praça pra Isa;
FATOR SIGILOSO: O valor esti.mado desta contratação será em carater sig-iloso, conforme art. 15 do Decreto
10.024/1 f);
FORNECIMENTO: Por demanda;
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
LICITANTE: Pessoa juridica que participa desta licitação;
HAB|l...ITAÇ.ÃO: Veriticação atualizada. da situação juridica, quaiificação tiicn.ie.a e economico-financeira e
regralaridade fiscal tpae seja ea-Iigida neste edital, do veflüüdür Clã fflãfi Clfi PIÚPUSÉH flfl [JI-'EÇDSE
ADJUDICATARIA: Pessoa juridica vencedora da licitação, ã qual sera adjudicado o seu objeto;
CONTRATANTE: O Municipio de MORADA l_*\lOVA que É signa.tario do instrumento contratual;
CONTRATADA: Pessoa juridica ii qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e e signataria do contra-to com a
Administração Pública;
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que realizará
os procedimentos de recebirnento das propostas de preços e da documentação de lIabil.itação, abertura,
condução dos procedimentos relativos aos lances e ii escolha da proposta ou do lance de menor preço,
adjtttlicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da eqtiipe de apoio e
recebimento de impugnação ao edital e. recursos contra seus atos;
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Eaecutivo Municipal, formada por, no
min.imo, 02 (dois) servidores que prestarão a necessaria assistencia o Pregoeiro durante a realização do pregão;
AUTÚRÍÚADE SUPERIOR: E o titular do orgão ou entidade de origem desta licitação, ineunlbiclo de deiiriii'
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referencia, orçamento e instrumento convocatorio, decidir sobre
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do Pregoeiro, adjudiear o
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objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletronico e
promover a celebração do contrato;
PMMN: Preteituiia Municipal de MCÍJIIAIÔA NOVA;
SEJUV: Secretaria do Esporte ejuvenrude;
D.Ú.M.: Disirio Oficial dos Mt1nicipir_Is;
ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com o Muiiicipio
de l\flOR.AI`JA NOVA mediante 'Fcrmo de Apoio Tecnico-Operacional em vigor a partir de 05 de _lunlIo de
2017, l1ttps:/ /blleompras.com/ Hon1efPt1b,li5A5ç citr;gi`Ics c I_,eilões1 "Acesso Identificado no
linlt - acesso publico.

ANEROS
.Al'~lE}{O I - 'l`ermo de Referência
ANlÍ`.l`{O ll - M imita do Contrato
ANEXO III - Declaração de Habilitação
ANEXO IV z- Declaração de Fatos Supervenientes
ANEXO V - Declaração que não emprega menor de 18 anos
ANEXO VI - Modelo de Declaração de enquadramento em regime de tributação
ANEXO Vll - Declaração de lnea:.i.stÊ:I'IcÍa de Vínculo empregatício com o Municipio de Morada Nova
ANEXO VIII - Declaração de Elaboração independente de Proposta

1. DO OBJETO g
1.1. O objeto da presente licitação É a Constitui o objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE
PESSOA IURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM .EM DIVERSOS
ESPOR 'IES POR PROFISSIONAIS CREDENCIÁDOS EM SUAS ENTIDADES COMPETENTES,
NOS EVENTOS VINCULJ-IDOS E PROMOVIDOS PELA SECRETARIA DO ESPORTE E
]UVENTUDE, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO

ODE REFERENCIA.

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO E DOS l3ENEF'ÍCIOS DAS
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
2.1. Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer firma individual ou sociedade regularmente
estabelecida no Pais, que seja especializada c credenciada para o objeto deste certame e que satisfaça a todas as
ea-.igi-ncias do presente Edital, especificações e normas, de acordo com os ancztos relacionados.
2.1.1. C.ADASTl¡'._AlVlEN'l¬O: O licitante que desejar o cadastramento/revalidação junto ao .i'vi.ur'1icipio de
MORADA NOVA/CE (no CRC) a que se refere o subitem anterior dcvcrã providencia-lo, diretamente na sede
da Comissão Permanente de Licitação, situada ã Av. Manoel Castro, nf' 726, Centro, MORADA NOVA, Ceara.
2.2. Não poderão participar licitantes com socios, cooperados, diretores ou representantes eotr1L1ns. Caso
constatada a con-1ur1hão de socios, cooperados, diretores ou represerttatites entre licitantes participantes apos a
abertura das propostas de preços, os respectivos participantes serão automaticamente deselasaiticados do
certame, independentemente do preço proposto.
2.3. Não poderão participar da presente licitação os interessados:
a) Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, dissolução, fusão, cisão, incorporação e
liquidação;
lj) Que 5:: E1'1r;r_¬IflL[r;1'r1 ein proflesatã Çlü dissolução, Ele' l.:|_15ãIo_, tilt: tiläãü OU. Clfl l.tIÇO1'j_`)OI'FI.ÇÊO;

cj Que estejam cumprindo suspensão teI'nporãria de participação em licitação ou irnpedirnento de contratar com
a Prefeitura de MORADA NOVAXCE;
cl) Que tenham sido declaradas iriidõneas para licitar ou contratar com a Adttdnistração Pflblica;
e) Que ae apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio;
F) Que não tenham providcnciado o credenciamento junto ã ,b_l_t.j1s¿[.Ã__bllflo1flPrflfl-BomÍHUIHH./Pl1blÍ¢Áf¿§fi..ã§.
"Acesso ldentilicado no linlt -acesso publico;

FREEFEITUHA ML|N|OlF'AL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL OAÉTRO, N". TEE - CENTRO ¬- MORADA NOVA - CEARA- CEF' 02040.000

CNPJ 07 TEE E40l'000"I 00 COP 00 020 1?'1-4 E MAIL' IIeltE|oi|om|1@ou1iloo|'t Born hr



f «-1,» \
pg É-hill Í-lge r tt._ 3 O

estano oo csaaaPaeseituaâ MuN|c||=A|. os moaaoa Nova iaztssr,-,s-st

si Éag

li) Para os casos enquadrados nos termos do item 2.3 serão adotadas tod.as as prescrições constantes da Lei
Federal N”. 12.846/13.
2.4. .Íerã garantido aos licitantes enquadrados corno microempresas, empresas de pequeno porte e as
cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal N”. 11.48Bƒü?, corno criterio de

. ¬n¬--.É

El

g) As pessoas enumeradas nn artigo 9° da Lei N”. 8.666/93.

is

desci pate, prefeirericia de contratação, n previsto na Lei Complementar N”. 123/U6, em seu Capitulo V' - DO
ata. so aos Maaciatarns/nas .‹touisrç.ot‹:s vtiattcas.
2 4 1 Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas deverão declara.t no sistema
do ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e lceilões, entidad.e conveniada com n
Municipio de MORADA NOVA, mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor a partir de 10 de
fever- 'ro de 2015, exercicio da preferencia e exclusividade prevista na Lei Complementar N°. 123/D6, alterada
pela Lei Complementar n° 14? de U7 de agosto de 2014 e Lei Complementar n*“ 155/2016, de 27 de outubro de

,_ 2Ú`l6.
2.5. Para participação na presente licitação todo interessado devera proceder o prévio credenciamento junto ii
Bolsa de Licitações e Leilões.
2.5.1. As regras para credenciamento estarão disponiveis na Bolsa de Licitações e l.eil.ões constante no

'L

preambulo d.o edital.
2.5.2.. Para acessar o sistema clettõrdco, os interessados deverão estar credenciados junto ã liolsa de 1'.ieitações e
Lciliš 's, e o envio das propostas de preços se datã diretamente pelas licitantes atraves de pessoas deviclamente
liabilitadas portando senha pessoal.
2.5.5. O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Filetrõnico ficara a cargo do l.icitante.
2.5.4. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de proposta de preços e lances sucessivos
de preços, em nome da licitante, somente se tiara mediante previa definição de senha privativa.
2.5.5. de ea-tclusiva responsabilidade do usuãrio o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer tr'ansação
efetuada di.retamente ou por seu representante, não cabendo ao Municipio de MO`R.A`lD.f'-\ I“-lC1VA.fC.`E`. ou ã lziolsa
de Licitações e Leilões, a responsabil.idade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por
terce.i_tos.
2.5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletronico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade tecnica para realização das transações
inerentes ao pregão eletrtãnico.

'¬ 2.5.7. As microempresas ou empresas de pequeno porte (M lfi ou Ííil`-TP) que possuam .restrição fiscal, qua.nto aos
_ documentos exigidos neste certame, devera apresentar declaração, faaendo constar em tal documento também a

declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vicio, no prazo de O5 (cinco) dias
úteis conforme dispõe o art. 45, §1° da Lei Corriplementar I*-l°. 125/OG.
2.5.8. A não~-regularização da documentação, no prazo legal previsto, irriplicarã decadência do direito ii
c.ont.I.'aTflçtio, sem prejuizo das sanções previstas no art. Bl da Lei l`¬Ãl°. 5.666/93, sendo facultado ao Mt'¡nicipio de
MORADA IHJÍJVA/lfllfi. convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contr '

A
O

ato, ou revogar a. licitação.

s. ri s Fases no Paocasso Lrcrniroaro
3.1. presente proceditnento de licitação seguirá o seguinte trãmite em fases distintas:
3.1.1. Credenciamento dos licitantes;
3.1.2. Recebimento das “propostas de preços" via sistema;
5.1.5. Abermra das propostas de preços apresentatlas;
5.1-4. Lances;
3.1.5. Haläilitaçifio do(s) licitantefs) melhorfes) elassiÍ_'ic.ado(s);
3.1.6. Recursos;
5.1.7. Adiudicação;
5.1.8. Homologação;
5-1.9. Contratação.
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4. DA FÚRMA DE APRESENTAÇÃO DDS DÚCUMEl*~l'I'ÚS
4.1. Cada licitante devera apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo:
a) A proposta de Preços de acordo com o modelo fornecido atraves do sistema;
b) Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma
littpsi/ /blleonipras.com/Ho11ie,¿]Ê_ii,lzlicAceess “Acesso Identificado no link -~ acesso publico, caso -as
empresas não anexarem documentos de habilitação segundo o que se pede na plataforma, a mesma
sera automaticamente inabilitada.
4.1.1. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente potlerão ter as extensões
*.doc, *.xls, ou *.pdf.
4.2. Cada face de documento reproduzida devera corresponder a uma autenticação, ainda que diversas
i'eproduçoes sejam feitas na mestria folha, salvo disposição normativa em corittãrio, devi.datn.en.te provada pelo
licitante no ato da apresentação do documento.
4.2.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos inagneticos, flrnes ou copias em fac-
simile, mesmo autenticadas, a.dm.itindo-se fotos, gravuras, desenhos, graficos ou catalogos apenas como forma de
ilustração cias propostas de preços.
4.2.2. Ds documentos necessa..rios a participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes
ii tiabilitação, as propostas de preços e seus a.nexos, deverão ser apresentados no idioma oficial. do Brasil.
4.2.3. Quaisquer documentos necessarios a participação no presente certame licitatorio, apresentados em lingua
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil,
por tradutor iuramentado.
4.2.4. Os documentos de llalfiilitação exigidos, quando não contiveteni prazo de validade expressamente
determinado, não poderão ter suas datas de expedição supe.riorcs a 30 (trinta) dias anteriores a data de abertura
da presente l.icitação; estes documentos deverão ser apresentados em (originais ou copias), no caso de copias,
deverão ser autenticaclas.
4.2.5. O Pregoeiro podera tanibem solicitar original de documento ja autenticado, para fim de verificação, sendo
o licitante obrigada a apresenta-lo no prazo maximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da
solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada.
4.2. ti. Us licitantes enca m in liarão, exclu sivamente por meio do sis tema
https: / /bllcoijt1¡zzr_as.coiii/Home/ PtiIJli,c¿§g§g,s_s_, concomitantemente com os documentos de habilitação
exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, ato a data e o horario estabelecidos
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-a automaticamente a etapa de envio dessa
Clociitnetitação.
4.2.7. (Í) envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrera por
meio de eliave de acesso e senha.

liaragrafo Primeiro: Inct1mb.i..ra ao licitante acompanhar as operações no sistema eletron.ieo durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsavel pelo onus decorrente da perda de negocios, diante da inobservãncia de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. .Ata a abertura da sessão pobI.ica, os licitantes
poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

Paragrafo Segundo: Não sera estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrera apos a realnação dos procedimentos de negociação e iulgattiento da
proposta.

Paragrafo Terceiro: Os tlociimentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoe.iro e para acesso público apos o encerramento do envio
de lances.

5. na i=ttoPosTA DE Pitacos
5.1. A proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, devera ser elaborada e enviada exclusivameiite por
meio do sistema eletronico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto/Serviço proposto no
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valor unitario por item e global por LOTE ein conformidade com o modelo do s.istema.
5.1.1. Gs itens deverão ser cotados, nos qiiantitativos licitsdos, segundo a unidade de medida consignada no
edital.
5.1.2. l*~l os preços ofertados deverão estar incluidas todas as despesas iriciderites sobre a entrega/execução dos
produtos/ serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais onus atinentes a execução do objeto desta
licitação.
5.1.3. No campo apropriado devera existir declaração de que o proponeiite cuinpre plenanierite os reqttisitos de
habilitação e que sua proposta de preços esta ein conformidade com as exigências do in_sto_unento convocatorio.
5.2. C) cncai'n.inl'iamento da proposta de preços pressupõe o pleno eonlieciineiito e atenCl.i.n'iento as exigoi1c.ias de
habilitação previstas no Edital. O fornecedor sera responsavel por todas as transações que .forem efetuadas em
seu nome no sistema eletronico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas e lances.
5.5. Os preços constantes da proposta rle preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais apos a
virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números apos as duas casas deci1'na.is
dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.5.1. Gs preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.
5.5.2. lfllos preços ja deverão estar incltiidas as reniunerações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas,
previdenciarios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas
que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro onus
que não o valor estipulado ria referida Proposta de Preços;
5.5.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não llie assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer otltro atfgtitnento não
previsto em. lei.
5.5.4. Ocorrendo discrepância entre o preço uiiitario e total, se for o caso, prevalecera aquele lançado no sisreina
c utilizado para classificação das propostas de preços, devendo o Pregoeiro proceder as correções necessarias.
5.5.5. Não serão adjiidieadas propostas de preços com valor superior aos preços maximos estirriados para a
con tra tação.
5.5.15. Na analise das propostas de preços o Pregoeiro observara o preço global por lote, expresso em reais.
Assim, as Propostas deverão apresentar' o valor global por lote.
5.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.4.1. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade conforme licitado.
5.5. (Í) praao de validade da proposta de preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da sessão
de abertura desta licitação, conforme artigo 6° da Lei I¬~l°. 10.520/2002. Caso a licitante não informe o prazo de
validade, sera considerado aquele definido neste Edital.
5.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciencia clara de todos os termos do edital e seus anexos,
em especial quanto ã especificação do serviço e as condições de participação, competição, julgan¬iento e
forinalização do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição integral. as suas disposições e a
legislação aplicavel, notadamente as l.ei .l.`×l°. 10.520/02 c Lei bl”. 8.666/95.
5.7. Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive quanto aos
seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro de qualquer outro documento, nem permitido ao
licitante faaei' qualquer aderido aos entregues o Pregoeiro por meio do sistetna.
5.8. Ql_lA_LQl_l lfill. l'..l'fÍ`.l"Il.Ál`~l'1"lii. QUE SE IDENTIFICAR NA EL¿ DE QLlA.l.QLl.liiR .l'"fCl'li.Mi5
serei suiititatiiixieisris Exci.ulDo Ina oistunt.
G. ÚÚ5 DÕCUMENTÚS DE HABILITAÇÃÚ
6.1. A licitante devera apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e
numerados, de preferencia, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame
correspondentes:
6.1.1. Ds interessados não cadastrados no Municipio de MORADA .l'~lf_`)`W'1/Clã, na forma dos artigos 54 a 57 da
Lei N”, 8,666/95, alterada e consolidada, habilitar-se-ão ã presente .licitação rnediante a apresentação dos
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documentos abaixo relacionados (subitr-.ns 6.2 ao 6.4), os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua
autenticidade e o seu prazo de validade.

ai. Haisitrraçao Juidnica
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da Junta
Corriercial; devendo, no caso da licitante. ser a sucursal, filial ou :-igfsncia, apresentar o registro da junta onde
opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matrix, acoinpaiiliado cla(s) copia(s) clo(s) CPF e RG
oii Carteira de I'-Ialiilitação do(s) socio(s) da empresa.
b. ATO CÚNSTITUTIVÚ, ESTATUTG ÚU CÚNTRATÚ SÚCIAL CÚNSÚLIDADÚ em vigor,
clevidamente registrado no registro público de empresa mercantil. da junta Comercial, em se tratan.do de
sociedades einpresarias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
adniinistradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro dajunta onde
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a niatria, acompanhado da(s) eopia(s) do(s) CPF e RG
ou Carteira de l-labilitação socio do(s) da empresa.
e. INSCRIÇÃO DO ATO CÚNSTITUTIVC), no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - rio
Cartorio de Registro das Pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria c.|n exercicio; devendo, no caso da
licitante ser a sucursa.l., filial ou agência, apresentar o registro rio Cartorio de Registro das Pessoas jurídicas do
Estado onde opera com averbação no Cartorio onde tem sede a matriz.
(I. DECRETU DE AUTURIZAÇÃU, em se Ltatando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no Pais, e ATO DE REGISTRCI DE AU'1`ORI2'.AÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo orgão
competente, quando a atividade assim o exigir.
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, rio caso de cooperativa,
acompanhado dos seguintes documentos:

I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.7ú4X71;
Il) Comp.rovação da composição dos orgãos de administração da cooperativa (di.retoria e conselhei.ros),
con.soante art. 47 da lei 5.764/71;
III) Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assc.nibloia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da assembloia que o aprovou;
Vl) l'l.egitnento Clos fundos constitllidos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os aprovou;
VII) Editais das U5 últimas assembloias gerais ext.taord.inãtias.

6.5. REGULARIDADE FISCAL E TRA_`ElALI~IISTA
f.i.5.l . Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoasjuridicas (Cl"~ÍlP_j).
6.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver,
relativo ao Clornicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto
contratual.
6.5.5. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de débitos
relativa aos tribtitos federais e divida ativa da União (inclusive contribuições sociais), corn base na Portaria
Conjunta RPE/li'G.lillf'~l bl". 1.751/14-
6.5.»-'l~. Prova de regularidade para corn a fazenda. estadual. mediante a apresentação certidão negativa de dobitos
para com a faxenda estadual de seu domicilio.
6.5.5. Prova de regularidade para com a fazenda niunicipal mediante a apresentação da certidão negativa de
débitos municipais de seu domicilio ou sede (Geral oii ISS).
6.5.6, _ CERTII-llC/5.D(Í) DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO - CRS, OU lÊ.QUlVA.l..l5il.*~lTlil., perante o
Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço ¬ FGTS, da jurisdição da sede ou filial da li.citante, devendo
o mesmo ter igualdade de Cr~l`P'j com os demais documentos apresentados ns comprovação da regularidade fiscal
e Lralfialhista., cla sede da licitante.
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6.3.7. PRÚVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITÚ5 INADIMPLIDÚS PER.AI'~.lTE A JUSTIÇA ÍÍJÚ
TR.ABA_LI-IC), mediante a apresentação de Certid:-'io Negativa, nos termos do Titulo VII-A da Co11sol_idação das
l..e.is do Traballio, aprovada pelo Decreto-.Lei ri" 5.452, de 1° de maio de 1943, da jurisdição da sede ou Elial do
licitante.

6.4. QUALIFICAÇÃO HCOl'*~lÕMICÚ~FINANCEIRA
d.¿l~.l ~ Balanço Patrirnonial e Uetnonstraçocs Contábeis do último exercicio social (2021), já eadgiveis e
apresentados na forma da Lei (com indicação do N” do Livro Diario, número de Registro na Junta Comercial e
numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, termos de abertura e enceramento) que comprovem a
boa simação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por indices oficiais quando ence.rrados ha mais de U3 (tres) meses da data de apresentação da
proposta. Os mesmos deverão estar assinados pelo contador (registrado no Conselho Regional de Contabilidade)
e pelo Timlar ou Representante legal da empresa. As assinaturas deverão estar devidamente identificadas, sendo
obrigatoria a aposição da certidão de regularidade profissional do Contador. No caso de empresa optante pelo
simples nacional, declarada em credenciamento, podera apresentar: copia da Declaração de Informação
Socioeconornicas e Fiscais (DEFIS) de Pessoajuridica e respectivo recibo de entrega em conformidade com o
programa gerador de docurnento de arrecaclação o Simples l'*~lacional.
a) No caso de empresa recem-construida (lui menos de U1 ano), devera ser apresentado o balanço de abertura
acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na junta Comercial, constando no Balanço o
número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser
assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da
empresa;
b) Para Sociedades Anonirnas e outras f.Íom.panhias obrigadas ii publicação de balanço, na forma da Lei
6.404/76, copias da publicação no Diario Oficial, ou jornal d.e grande circulação, ou copia registrada,/autenticada
na Junta Comercial da sede ou domicilio da Licitante, de:
b.l. Balanço patrimonial;
b.2. Demonstração do resultado do ei-tercicio;
lI|.Í›. Demonstração das origens e aplicaçoes de recursos;
lII›.4. l.Õe1nonstt'ação das nautaçfies do patrimonio liquido;
b.5. Notas eirplicativas do balanço.
6.4.2 - Para Sociedades por cotas de responsabilidade lirnitada (IÍFDA), através de fotocópia do livro Diário,
inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na_]unta Comercial sede ou
domicilio da Licitante ou em outro orgão equivalente.
6.4.3» A comprovação de boa situação ii1¬iancei_t.'a Sera aferida pela observância, dos indices apurados pelas
formulas abaixo, cujo calculo devera ser demonstrado em documento proprio, devidamente assinado por
Contador ou Contabilista habilitado, onde deverão ser apresentados no minimo os seguintes indices:

a) Índice de Liquidez Corrente:

LC - Ativo Circulante = ou 1=~ 1,50
Passivo Circulante

b) indice de Íindividaiiieiato Geral

EG « Passivo Circulante + Eaigivel a longo praao = ou -=í. 0,3
Ativo Total

Parágrafo Unieo: Sera cotisidetatla inalflilitada a empresa que apresentar Indice de. I..iqL1idea Corrente inferior EL
1,5 (um Lflteirü E cínüü ¡_],_f¿,¡¡j_¡¡¡,-¡,5),_ çomo tat'nl:se111, que apresente indice de Ei1dWtdam.ento lÍ_zera.l superior a U,El

(oito deeimos).
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6.4.4. C.erti¢.'liio Negativa Cie Falência, Concorclata, Recuperação Judicial ou E1-ttrajud.im'al expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa juridica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão lfllegativa dos
l`_`).isn-ibuidores Civeis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for eapresso sua
vahdade.
6.4.4.1. Na ausencia da certidã.o negativa, a licitante em recuperação judicial devera comprovar a sua viabilidade
economica, mediante documento (certidão ou asscmelhado) emitido pela instiincia judicial competente; ou
concessão judicial da recuperação nos termos tio art. 58 da Lei n“ 11.1Ú1/2005. Du lioniologação do plano de
recuperação er-ttrajudicial, no caso da licitante em recuperação extrajudicial, nos termos do art. 164, § 5°, da Lei n”
11.101/20115.
6.4.4.2. A empresa em recuperação judicial/ear.rajudicial corn recuperação judicial/plano de recuperação
ez-rtrajudicial homologado devera. demonstrar os demais requisitos para habilitação economico-financeira.

6.4.5 - CERTIDÃÚ SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de
emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.
6.4.6 - CERTIDÃO ESPECÍFICA (corn todas as alterações e movitnentaçoes da empresa), emitida pela junta
Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.

I) No caso da licitante ser filial tera que apresentar as certidões de sua filial e marria.
II) No caso de cooperativa, esta dispensada a apresentação da Certidão esigida no item “o.4.4" acima.

6.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.5.1. Apresentar Atestado em papel timbrado do orgão (ou empresa) emissor, fornecido por pessoa juridica de
direito [Jtiblico ou privado, comprovando aptidão pelo concorrente. para desempenho de atividade compativel
corn o objeto da licitação em caracteristicas (PRES'l'idÇÃÓ DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM EM
DÍVER-SUS ÉSPÚRTES), com iirrna reconhecida do emitente, acompanhado do respectivo contrato de
fornecimento, devendo conter no minimo, as seguintes informaçoes:
a.) raaão Social, CNP] e dados de contato do orgão (ou empresa) emissor;
b) descrição do objeto contratado, e;
c) assinatura e nome legível do responsãvel pela gestão do contrato. I-isses dados poderão ser utilizados pela
PMMN/CE para comprovação das int`or.maçoes.
6.5.1.1. A Prefeitura Municipal de ii/io.rat'la Nova, se resguarcla no direito de diligenciar junto ã pessoa
juridica/ física emitente do Atestado/Declaração de capacidade Técnica, arnparados pelo artigo 43, 3” da Lei nf*
8.666/1993, visando a obter informaçoes sobre o fornecimento prestado e copias doas respectivas notas fiscais
de execução dos serviços e/ou outros documentos comprobatorios do conteúdo declarado.

ea oaivuus Documentos na HABILITAÇÃO
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N”. 9.854/99, e ao inciso XXXIII, do art. 7"
da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em traballio alguna, salvo na condição de aprendia, a partir de 14
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos aneitos deste edital. (ANEXÚ V)
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidonea para licitar ou
contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei i`*~l°. 8.666/93 e da ine:-tistãncia
de fato superveniente impeditivo da habilitação, iicando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, conforme modelo constante dos ane:-:os deste edital (art. 32, §2°, da Lei N". 8.66oX'iJ3). (ANEXO

6.6.3. Declaração de que o licitante concorda com todas as flotrnas determinadas atraves deste Edital (ANEXD
III).
(¬]_(`-,_4_ Alva;-ia ei-ri_ii;idoa pelos orgãos eornpetentes (Alvará de Funcionamento), emitidos pelos orgãos
competentes da sede da empresa;
6.6.5. Apresentar 1`.1eclaração de Ineitistencia de Vinculo empregatício com o Municipio de MCJRADA NOVA
‹_-lci(a) soeio(s) e/ou proprietário da empresa (AIHIEKÚ VII).
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6.6.6. Declaração de que o licitante concorda com a Elaboração Independente de Proposta (ANEXO VIII);
6.6.7. Consulta junto a Controladoria Geral da União das certidoes negativas correcionais (CCfI.l~P]; CEIS;
CNEP e CEPIM), através do site: (htrps://cet-tirloes,cg;j.gq3f,l;¿¿);
6.6.8- No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de MORADA NOVA/CE, a documentação
mencionada supra, podera ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao
Município de MORADA NOVA- CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos
dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens, cuja autenticidade e prazo
de validade serão analisados pelo Pregoeiro.
6.6.9. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de MORADA l'¬ÃIClVA/CE devera
também encontraose dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.6.10. Sera inabilitado o licitante que não atender as eaigizncias deste edital referentes ii fase dc. habilitação, bem
como apresentar, os documentos defeiiuosos em seus conteúdos e formas.
6.6.11. As microernpresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto aos
documentos eaigidos neste certame, devera apresentar declaração, fazendo constar em tal documento também a
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete ein sanar o vício, no prazo de 65 (cinco) dias
úteis conforme clispoc o art. 43, §I.° da i.ei Complementar l*~I°. 123/U6.
6.6.11.1. A nãowegiilarização da documentação, no prazo legal previsto, implicara decadência do direito ã
contratação, sem prejuízo das sançoes previstas no a.rt. B1 da Lei N". 8.666/93, sendo facultado ao Município de
.M`C1R.Al'.`JA NOVA/CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNP) da
matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do CNP] da filial,
eaeeto quanto ã certidão de débitos junto ã Receita Federal, por constar no proprio documento que. e valido
tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do FGTS, quando o licitante
tenha o recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar documento cornprobatorio da
autorização para a centralização;

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz c o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os
documentos deverão ser apresentados corn o número do CNP] /MF da matriz e da Elial simultaneamente; ou
serão dispensados da apresentação dc documentos com o número do CNP)/Mil da filial aqueles documentos
que, pela propria natureza, fore1¬n emi.rídos somente em nome da matriz;

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os ítens anteriores, sujeitar-se-a
as penalidacles previstas na legislação.

1. na sessao rústica no Pauoíto
7.1. O pregão sera do tipo eletronico, o qual sera realizado em sessão pública por meio da _Il\l1'1iiRl\llãT,
mediante condiçoes de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases atraves do Sistema de
Pregão: htt¡;s:¿ zbllcozzgpras.gom¿I~¬Io1ne¿ Ejilzligrieeess “Acesso Identificado no linI‹r~ acesso publico”.
7.1.1. Cla trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de MCJRADA NOVA/CE, designado com o
Pregoeiro, mediante a inserção e monitorrunento de dados gerados ou transferidos para o Sistema
hrgj¿s¿,¿¿I1Ucompras,5¬,ç,›_g_1_/ 1'-lome/PubIi,cAçcess “Acesso Identificado no linlt- acesso publico”.
7.1.2. C) I.icitante podera enviar as informaçoes da proposta de preços e participar das disputas atraves do sistema
eletronico.
7.2. A participação no pregão eletronico dar-se-a por meio da digitação da senha pessoal e intransferivel do
licitante, eaclusivamente por meio do sistema eletronico observado as condiçoes e limites de data e horario
estabelecidos.
7.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE l?I¬`i.EÇC'vS: A partir do horario estabelecido no preãmbulo deste
edital tera inicio a sessão pública do pregão eletronico, com a abermra e divulgação dos preços das propostas de
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preces recebidas, passande e Pregeeire a avaliar sua aceitabilidade, bem cerne csclareciinentes seljre cetas
esclusivas, se fer e case, e segregaçae de licitantes dentre des limites legais.
7.3.1. Na ltipetese de nan haver expediente na data designada para a realiazaçae de ate, este sera realizade ne
pritneire dia fttil suliiscquente, ne Inesrine llerarie.
7.3.2. fire a abertura da sessãe es prepenentes pederãe retirar eu sul:›stituir as Prepestas apresentadas.
7.3.3. Depuis de eneerrade e prase para carlastramente das Frepestas, nan mais sera permitide e eadastramente
de prepestas de preçes eu e envie de qualquer adende eu cemplementaçfie.
7.4. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as prepestas de prcçtis n Prcgecite verificará a crmfermidadc das
prepestas de preces apre.sentadas, desclassificande aquelas que ni-ie estiverem em cenfermiclarle cem es
requisites estabelecides neste edital.
7.4.1. .il dcscl.asslficaçãe de qualquer prepesta de preces sera sempre fundamentada e registrada ne sistema, para
acumpanhamente, em te.n1pe real, de tedes es prepenentes.
14.2. O sistema fara, autematicarnente, a erderiaçae das prepestas de preçes classificadas pele Pregeeire, em
erdem decrescente de valer, e semente estas estarãe aptas a participar da fase de lances, respeitande es cases de
exclusividade nes mnldes da l..ei Cemplementar l`*‹l°. 123/D6 e Lei Cemplementar l"-1°. 14'?/14 e suas alterações.
7.5. DÚS LANCES É DÚS PREÇÚS: Classificadas as prepestas de preces, e Pregeeire dara inicie 51 fase
cempetitiva, quancle entãe es prepenentcs pedcrãe encaminhar lances decrescentes, exclusivamente, per meie
de s.istema. elet.r¿5nice.
7.5.1. Aberta a etapa cetrlpctitiva, es representantes des prepenentes deverãe estar cenectades ae sistema para
participar da sessae de lances. É de inteira respensahilidade de licitante se manter cenectade ae sistema e
acernpanhar a fase cempetitiva.
7.5.2. A cada l.ance efertade, e prepenente ser:-i imediatamente infermade de seu reeelzzimente e de respective
lierarie de registre e valer.
7.5.3. Quande se tratar de Pregae cem mais de um lete, es lances serãe efertades lete a lete, 
disputa eeerrer em váries letes__çle
7.5.4. O prepenente semente pedera eferecer lance in ferier ae seu últime lance anteriermente registrade pele
S15`lÍE1`.|'.'.I.E.

7.5.5. Nãe seršie aceites deis eu mais lances iguais, prevalecende aquele que Fer recebide e registrade primeire.
7.5.6. Durante a sessãe pública, es prepenentes serãe infermades, em tempe real, de valer de mener lance
regjstrade. CJ sistema nae identificará e auter des lances aes demais prepenentes.
7.5.7. Os lances deverae ser efertades censideranrle e valer glebal de lete. Serie censideradas semente U2 (duas)
casas decimais des centaves, despreaande-se as demais.
7.5.8. Quande e prece gleba] de lete efertade resultar, em qualquer item, em um valer unieirie que pessua mais
de U2 (duas) casas decimais, deve se censiderar apenas as U2 (duas) primeiras casas decimais (centaves), devende
e Pregeeire e e licitante vcnceder precedei' as adequações de preces necessarias, inclusive per ecasiae Cla entrega
da prepesta de preçes reajustarila.
7.5.9. Apes e encerramente da etapa de lances, e 'I-*regeeire pedcrá encsmirthaí, pele sistema elströflise.
centraprepesta ae prepenente que dver apresentade e lance mais vantajese, para que seja ebtida melher
prepesta, ebservade e criterie de jnlgamente, nãe se adrnitinde negeciar cenrliçees diferentes daquelas previstas
neste Edital. Ficande e praae estipulade para apresentaçãe da centraprepesta de até U6 (seis) heras, a centar da
liera de encaminhamente de Pregeeire. A negeciaçãe sera reali:‹:ada per meiu de sistema, pedende ser
acempanhada peles demais prepenentcs.
?.5.lO. O sistema infermara a prepesta de preces de mener valer imediatamente após e encerramente da etapa
de lances eu, qtiande fer e case, apes negeciaçãin e decisae pele Pregeeire acerca da aceitaçãe de lance de mener
valer.
7.5.11. Declarada encerrada a etapa cet¬npet.itiva, cem eu sem lances sucessives, e tcaliaada a classificaçãe final
das prepestas de preces, e Pregeeire examinará a aceitabilidade. de primeire classificade, especialmente -quente a
eenfernqirlaçle em-_re a eferta de mener preçe e e valer cstirnade para a centrataçãe censtante ne Terrne de
R_¿fE¡¿ë*¿¡¬¿¡¡í;L a; H gua .¡;.;;z¡1[-`.¡;z.¡¡¡¬¡--,it-Im,-le, deeidjndn n1e1;i¬ear]an1ente a respeite e tende efetivada a verificaçãe Cla licitudc
de P1-eggs diversfss para itens igtiais que tenham side separarles per ecasiae de faverecimcnte l.ir:íte.
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7.5.12. Tratande-se de prece inc:-:equivel e Pregeeire pedera determinar ae licitante que cempreve a
esequihilidade de sua prepesta de preces, em ptase a ser Enade, sub pena de dcsclassificaçáe.
7.5.15. C) lance efcrtade depels de prefcride será irrctratável., nãe peclcnde haver desistência, sujeitande-se e
licitante desistente as penalidades censtantes deste edital.
7.5.14. Os licitantes que apresentarem preces escessives eu manifestamente inesequiveis setäe censiderades
desclassiiicades, nau se admitinde cemplementacae pesterier
7.5.15. Censiderar-sc¬áe preces manifestamente inesequiveis aqueles que ferem siittbdlices, .irt'is6i'ies, de valer
:sete eu incempativeis cem es preces de mercade acrescide des tespectives encarges.
`"/.5.'l6. Nan setáe adiudicadas prepestas cem preces superieres aes valeres estimades para a centratacáe.
7.5.11 Seráe censiderades cempativeis cem es de mercade es preces regisuarles que ferem iguais eu inferietes
a media daqueles apurades pele Seter de Cempras de Municipie MÚRADA NDVA/CE, respensável pela
elaberaçãe e emissae da referida planilha.
7.5.18. Na hipótese de desclassificaciie de licitante que tiver apresentade a eferta cem mener valer, e I-"regeeire
deverá negociar diretamente cem e classificarle subsequente para que seja ebtída mell-ter efetta que a sua
prepesta anteriermente efetecida a fun de censeguit mener prece, case náe cemprevada a cempatibilidade de
licitante anteriermente elassificade.
7.6. DA FDRl\/LA DE DISPUTA: Será adetade para e envie de l.ances e mede de disputa “a,L¬›erte e fechada”,
em que as licitantes apresentarãe lances púlslices e sucessives, cem .lance final e fecltade.
7.6.1. A etapa de lances da sessáe pública terá dutaçae inicial de 15 (quinze) minutes. Após esse praae, e sistema
encaininhará avise de fechamente iminente des lances, apes e que transcerrerá e periede de tempe de ate ll]
(des) minutes, aleateriamente de.terminacle, finde e qual será autematicamente encerrada a tecepçáe de lances.
7.6.2. Encettade e prase previste ne item 7.6.1., e sistema abrirá epertunidade para que a licitante da eferta de
valer mais baisre e es das efertas cem preces até l{'l'i‹”'ú (dee per cente) superiercs, aquela pessam efcrtar um lance
tina] e fechade em atá U5 (einen) minutes, e qual sera sigilese até e encerramente deste praae.
7.6.2.1. Nan havende pele menes O3 (tres) efettas nas cettdicees definidas ne item 7.6.2., pederáe as licitantes
des melhetes lances, na erdem de elas-sificacáe, ate e má:-time de D3 (tres), efetecet um lance final e fechade em
até U5 (cince) minutes, e qual sera sigilese até e encerra.menre deste praise.
7.6.3. Após e. terrnine des ptaaes estabelecides, e sistema erdenarii es lances segunde a erdem crescente de
valeres.
7.t5.fi.l.. Nan havende lance final e fecllade classificade na ferma estabelecida, haverá e reinicie da etapa fechada,
para que as demais licitantes, ate e má:-time de O3 (t.res), na erdem de classificacae, pessam efertar um lance final
e fecltade em ate cinee minutes, e qual será sigilese are e encerramente deste ptare.
7.6.4. Pederá e Pregeeire, atisiiiade pela equipe de apeie, justilicadamente, admi.tir e reinicie da etapa fechada,
case nenhuma licitante classificada na etapa de lance fecliade atender as exigências de liabiliracãe.
7.6.4.1. Ne case de descenesáe cem e Pregeeite, ne decerrer da etapa centpetitiva de Pregáe, e sistema.
eletrenice pederá permanecer acessivel aes licitantes para a recepcae des lances.
7.6.4.2. Quande a descettesae de sistema elerrdinice para e Pregecire persistir per tempe superier a ÍÚ (dels)
minutes, a. sessšie pública será suspensa e reiniciada semente apes decettidas vinte e quatte heras da
cemunicaci-ie de fate pele Ptegeeite aes participantes, ne sítie elettenice Litiliaade para divulgacáe.
7.6.5. Apes e encerramente des lances, e sistema detectará a ei-tistencia de sit'uaciie de empate ficre. Em
cumptimente ae que determina a Lei Cemplementar n*" 123/20ü6, a micteemptesa, a empresa de pequene perte
rg E güüpernfiefl (1115-_ 551-_ enquadre nus, |zt:r1T1r;1s Citi! Eli. 314, Clã l¬«El i:'iE!El.El.'tI.l tln E IL`]_l.1E DfiE1.i`i'Ú1.J lttflflfl Cie aiii

5% (einen per eente) superier ae mener prece da arrematante que nãe se enquadre nessa situaciie de empate,
sera cenvecada autematicamente pele sistema, na sala de disputa, para, ne praae de D5 (cince) minutes,
1_¬¡|;i_]_i_zm-1(_-[¿¬,-_z_-ze; ¿_-ln direirn de preferencia, efertar neve lance inferier ae r'nel.her lance registrade, seh pena de
preclusae.
7.6.5.1. Nan liavende manifestacae da licitante, e sistema verificará a esisrência de eutte em situaçae de empate,
realiaande e chamade de ferma autennidca. lsiãe liavende eutra sinlaçae f-lc clupats, D sis'Es11'1fl sfl'1i1il“¿
mensagem.
7_f,_5_z_ C) gigrüma í¡1{~'.¡¬;.¡m›,,-mi, 9, prnpnsra de n-tener prece ae encerrar a fase de disputa.
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7.7. RECURSOS A.DMIl'¬~llS'l`RATÍVDS: Qualquer licitante pedera manifestar, de ferma metivada, a intençáe
de interper recurse, em campe preprie de sistema, ne praze de ate 2Urnin (vinte minutes) rlepeis da arrematante
ser aceita e habilitada (praae randemice), quande lhe seta cencedide e prase de U3 (tres) dias para apresentaciie
das razecs de recurse ne sistema: lltrpsi/ fblleempras.eemfP1 . As clemals licitantes ficam
desde Iege cenvidadas a apresentar centrarrasees dentre de igual praâte, que cemecará a centar a partir de
termine de praise da recerrente, sende~ll-:es assegurada vista imediata des elementes indispensáveis a defesa des
seus interesses.
7.7.1. Para abertura da manifestacáe da intencae de recurse, e liregeeirn cemunicará a retemada da sessae
pública cem ne minime 24 (vinte e quatre hei-as) de antecedência, ne sitie e.letren..ice utiliaade para realizacau de
f.'.Ítf51'l.Íf-l.l'I'1E.

7.7.2. Náe seráe ceni1ec.ides es tecurses i.ntempesrives e/eu subscrites per representante náe habllitade
legalmente eu náe identificade ne precesse licitarerie para respender pela prepenente.
7.7.3. A falta de manifcstacáe, cenferine e subitem 7.7. deste edital, impertarf. na decarliiitcia de direite de
IÉIÉUISU.

7.7.4. O acel.hi.mente de recurse impertará na invalida.ciie apenas des ares insuscetivcis de apreveitamente.
7.7.5. rt decisáe em grau de rccurse será definitiva, e dela dar-se-á cenhecimente as licitantes, ne enderece
elet1.':5nice censtante ne site: l1ttps:¿ ¿f_l,z]_lg.¿._':_n1pra.s.ee1n/I'Ien1e/P11lzli§,fi,§,5;¿'¿.'ís_.
7.5. ENCERRAMENTÚ DA SESSÃÚ: Da sessáe de Prepjie será lavrada ata circunstanciada, que mencienará
us licitantes credenciades, as prepestas de preces escritas e verbais sucessivas, na erdem de classiflcaçãe, a
análise da decumentacae e:-rígida para hahilitaciie e es tecurses interpestus, devende ser a mesma
ehrigateriarncnte assinada, ae final, pele Pregeeire e sua equipe de apeie.
7.8.1. de final da scssãe, case nae haja inteilciíe de interpesicãe de .recutse e e prece final seja cempativel cem
es preces de mercade, previstes para a centratacáe, será feita pele l`*regee.i.re a adjudicacáe ae lic.itante declarade
ve.t1ceder de certame e enccrrarla a reuniae, apes e que, e precesse, devidamente instruide, será encatninhade:
a) A Precuraderiajuridica de Municipie e/ eu r'\_ssesseriaj`u.ridica da Cemissáe, para fins de análise e parecer;
b) Depuis ae-(s) Secretárie(s) cempetente(s) para hemelegacáe e subsequente fermalizacae de lnstrumente
Centra tual.
7.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: O Pregeeire É facultade, a qualquer memente, suspender a sessae mediante
metive devidamente justificade e marcar seu presseguimente para eutra ecasiãe, faaende censtar esta decisiie ne
sistema elettenice.
7.9.1.. Ú Pregeeire a qualquer tempe pederá analisar as prepestas de preces e seus aneses, es decumenres de
l¬|abil.itacáe, selicitar eutres decumentes, selicitar atnestras, selicitar pareceres técnices e suspender a sessae para
realiaar diligência a fim de elster melheres subsidies para as suas decisões.
7.9.2. Ne case de descenesãe de Fregeeire ne decerrer da etapa de lances, se e sistema eletrenice permanecer
acessivel aes ptepencntes, es lances cent.inua:'iie sende recebides, sem prejuiae des ares realiaacles. Quande a
desctmesáe de Pregeeire persistir pur tempe superier a lfl (der) minutes, a sessáe de pregae na ferma eletrenica
pedera ser suspensa, e reiniciada semente apes cemunicacãe ei-:pressa aes participantes, através de mensagem
eletrfittica (iffflzrfil divtllgande data e ltera da reabertura da sessiie.
7.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: Ne jtilgarneiite das prepestas de precesXefertas será declarade venceder e
licitante que, tende atenclide a tedas as ez-:igftrtcias deste edital, apresentar mener prece per letc, cuje elljete de
certame a ela será adjudicade.
7.lil.l. l`¬-liie serãe censideradas efertas eu vantagens Flfte previstas neste edital.
7.1lÍ1..?.. A intimacae des ares preferides pela administracáe _- PREGDEIRD eu Secretá.rie(s) _ será feita pe.r
meiu de divulgaçãe na llT\lTElÉll“~»lE'l¬, atraves de Sistema de l-*regáe Eletrenice:
https:¿ zbll5¬,g¡11p1'as.eet11/I"Ierne,fIfrililicfiiecess “Acesse lrlentificade ne link ~ .acesse publiee”, ne
“chat” de mensagern.

3. DA APRESENTAÇÃO E DA ACEITAHILIDADE D.A(S) PRDPDSTA(S) VEI"~iCEDÚRA(S)
8.1. lincerrada a fase de lances e/eu riegeciacae, depuis de declarade aceite e prece prepeste, e licitante
venceder deverá encaminhar a prepesta de preces final planilha cem es respectives valeres readequades ae
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menor lance obedecendo a todos os dados solicitados nesta cláusula, deverão ser enviados ao c-rnail do Setor de
.liicitaçifies da Prefeitura Municipal de MÚTLEKDA NÚVAXCI-É , dentro do
prazo mágjino de ZÉ [vinte e_‹_1uatro)__]¿¬_i_t¿¡'._ar,-5, apos convocação do pregoeiro atraves do river' do sistema de
pregão eletronico, para que o pregoeiro proceda a urna breve análise.
8.1.1. A proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada em lingua portuguesa, corn a identificação
da Lic.itante, sern emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e assinada pelo
representante legal, contendo os seguintes dados:
a) Dados bancários da licitante: banco, agericia e conta corrente. Clbrigatorio somente para a licitante vencedo.ra
da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados apos o julgamento da licitação;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa juridica), aposição do carimbo
(subst.itu.ivel pelo papel timbrado) com o CNPJ, e-rna.il da empresa e do responsável;
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG,
nacionaliclade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, bem como cópia
do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa, se não for o caso do socio
administrador identificado no momento da habilitação;
d) Apresentar proposta PQLDERÁ SEB UTIMQDD Q IÊLRMÚ bem como preços
completos, computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto da licitação, bem como todos
os irnpostos encargos traballii.stas, previdenciários, fiscais, comerciais, tasas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, garantias e quaisquer outros onus que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado e constante da
proposta.
e) Descrição detalhada do objeto, contendo as informaçfies similares á especificação do Termo de Referencia:
ind.icando, no que for apl.icável, o modelo, praao de validade ou de garantia, numero do registro ou inscrição do
bem no orgão competente, quando for o caso.
8.1.2. Os licitantes que deixarem de anesar na plataforma deste certame os documentos eaigidos no item 06
(documentos de habilitação), ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, com
irregularidades ou inválidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, eaceto
os casos previstos nas Leis f_`.omplementares l*¿l°. 123/U6, n° 14'?/'14 e n° 155/ ló.
fl.'i.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe
adjudicado o objeto da licitação, pelo pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de recurso por qualquer
dos demais licitantes.
8.1.4. Se o licitante desatender ás e:-dgencias habilitatorias, o pregoeiro examinará a oferta subsequente, permitida
negociação - subitem 7.5.11 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo ã verificação da habilitação
do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta de preços que
atenda integralrnente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do
›.';E.t'ta11'1c.
8.1.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem dcsclassificadas, o
pregoeiro poderá Estar aos licitantes o praao de D8 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou
de outras propostas de preços escoimadas das causas que deram causa á inabilitação ou desclassificação.
8.1.6. I"-lavendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de pequeno
porte poderá requerer o prato de U5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual periodo a criterio da administração,
para regularização dos documentos relativos ã regularidade fiscal, obedecido o exigido em l.ei.

B..-.fl DA ACE.lTABILlDA.DE DA PRDPDSTA VENCEDDRA.
8.2.1. L-Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto á
adequação ao objeto e á compatibilidade do preço em relação ao mázsirno estipulado para contratação neste
Edital e em seus aneaos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9" do art. 215 do Decreto n."
10.024/2019.
8.2.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, aprese.ntar preço Enal superior ao preço má:-drno
furado (Acordão n° 1455fEU18 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente ineaequivel.
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8.2.3. Apos a análise das Propostas de Preços, serão desclassificadas, com base nos Artigos 40, inciso Ii, e 48,
incisos I e ll, da Lei 11° 8.666/93, as Propostas que:
a) Apr-esentarem preço global superior ao orçamento estimado para o objeto d.este edital, requisitado pelo orgão
requisitante da licitação ou corn preços manifestamente ine:-tequiveis, assim considerados aqueles que não
veriliam a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos dos insumos
são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compativeis com a eaecução do(s)
objeto(s) deste Edital. Consideram-se manifestamente ineztequiveis os preços e/ou Propostas cujos valores sejam
inferiores a 708-4: (setenta por cento) do valor orçado pelo orgão competente do municipio;
b) .tkpresentarem preços unitários superiores aos constantes na Planilha elaborada pela Prefeitura Municipal de
Morada i“¬-lovaXCe;
8.2.4 - Caso a l.icita.nte vencedora ofertar lance superior ao citado na cláusula 8.2.3.a (inferiores a 70'"/'ú setenta
por cento) do valor orçado pelo orgão competente do municipio), a mesma terá que ane:-:ar junto a sua Proposta
Consolidada a composições de preços unitários, para clemostrar ii eornissão bem como para os demais
participantes, que os mesmos estão eaequiveis.
8.2.5. Qualquer interessado poderá requerer' que se realizem diligências para aferir a eitequibilidacle e a legalidade
das propostas, devendo apresentar as provas ou os iridicios que funclamentarn a suspeita.,
8.2.6. Na hipotese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prêv.io no sistema com,
no minimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrêricia será registrada em ata;
8.2.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponivel no sistema, no prazo de atê 24 (VINTE E QLIATRO) HORAS, sob pena de não
aceitaçao da proposta.
8.2.8. Ú prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do I.icitante,
formulada antes de lindo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
8.2.9. Dentre os documeiitos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenliam as
caracteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, alom de outras
informaçoes pertinentes, a ezemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletronico, ou,
se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuizo do seu ulterior envio pelo sistema
eletronico, sob pena de não aceitação da proposta.
8.2.18. Se a proposta ou lance vencedor for desclassiiicado, o Pregoeiro e:-:aminará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.2.11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para
a sua continiiiclade.
8.2.12. CJ Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletroriico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em
contliçfies diversas das previstas neste Edital.
8.2.13. Tambem nas hipoteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar á subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.2.14. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
8.2.15. Encerrada a análise quanto ã aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do l.icitante,
observado o disposto neste fidital.

9. na .u:›JuDic.AçÃo E na nos/ioLooiiçÃo
9.1. A adjudicação dar-se-á pelo Pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser tambem
adjuclicado pela Aiitoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficará exclusivamente a cargo da
Autoridade Competenie.
9.2. A homologação dar-se-á e:-:clusivamenie pela autoridade competente.
9.3- O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os aros do procedimento e as
ocorrências relevantes.
9.4- rt autoridade superior competente do orgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar
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ou revogar o presente processo, por .razoes de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado e mediante fundamentação por escrito.

io. na rotvris na aecuasos E na no'r.içÃo oaçiuwizisrraaia
9.1- As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta da
dotação orçatnentár.ia n°.: 1981 2? 812 Golo m - Gestão e Manutenção da SEJUV; elemento de despesa:
3..?l.90.39.0Ú ~ Clntros Serviços de Terceiro Pessoa _]uridica, com recursos diretamente arrecadados ou
transferidos da l-*l\/ll\/ll\'l, consignado no (`_`)rçai¬nento Municipal de 28.22.

ii. na Assmaruaa E na vioaivcta no coivraaro
11.1- D Municipio de MORADA l\lOVA, com a interveniência da SECRETARIA, assinará contrato com a(s)
vencedora(s) desta licitação, no prazo máximo de O5 (cinco) dias, contados da data da convocação expedida por
esse orgão, sob pena, de decair do direito ã contratação, podendo ser prorrogada somente uma vez, quando
solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contra.tante.
11.2- Caso o licitante vencedor se recuse injustiiicadamente a assinar o contrato ou não apresente situação
regular no ato da assinatura do mesmo, a. autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da
adjudicação atraves do ato de rescisão e retornará os autos do processo o Pregoeiro, sem prejuizo da aplicação
das sançoes cabíveis.
11.3- O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitan.te, observada a
ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condiçoes de habilitação, e assim sucessivamente.
11.4- O licitante que, convocado denno do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, cleixa.r de
entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidoneo oi: cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Municipio de MORADA
NOVA e será descredenciado no cadastro do Municipio, pelo prazo de ate D5 (cinco) anos, sem prejuizo das
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçoes legais.
5.1. O contrato terá um prazo de 12 (doze) meses, a partir da data da assiriatura, podendo ser aditado nos casos
previstos no art. 57 e incisos da Lei Federal n". 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores.

12. CDNS'Ul..TAS, RESPOSTAS, ADITAMENTÚ
12.1. Ds pedidos de esclarecimentos e impugnaçoes referentes ao processo licitatorio deverão ser enviados o
Pregoeiro, gig' 8,8 (três) dias jitçig anteriores ã data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por
meio eletronico, no endereço  ,no horário oficial de lilrasflia/DF.
Indicar o nf' do pregão e o Pregoeiro responsável, bem como, o fato e o fundamento juridico de seu pedido,
indicando quais os itens oii subitens discutidos;
12.2- Caberá o Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a
impugnação no prazo de atê U2 (dois) dias úteis contado da data de recebimento do pedido desta.
12.5. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa fisica
e/ou juridica que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipotese em que tal comunicação não terá
efeito de recurso.
12.4. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar rio processo licitatorio atê
o trãnsito em julgado da decisão a ela pertinente.
12.5. Não serão conhecidas as iinptignaçoes apresentadas fora do prazo legal e/ ou subscritas por representante
não ltabilitado legaltnente.
12.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnaçoes serão divulgadas no sistema e vincularão os
participantes e a administração.
l2.?. Acolliida a petição de i.rnptigrta.ção contra o ato convocatorio que irnporte em triodificação dos termos do
edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, iriques'tionavelrnentc, a alteração
não afetar a formulação das propostas de preços.
12.8. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de pregtos.
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quando, inquestionavelrnente, a alteraçao não afetar a formulaçao das propostas de preços.

is. nitirotavcras, :invocação E na anotação
13.1. DILIGÊNCLA: Em qualquer fase do procedimento licitatorio, o Pregoeiro ou a autoridade superior,
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informaçoes ou perrnitir sejarn
sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento oii informação que deveria constar originariamente da proposta de preços, fixando o
piiazo para a resposta.
13.2. Cla licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão faze-lo no prazo
deierrn.inado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabiiitação.
13.5. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: Cl Municipio de Morada l'~iova /Clfi. poderá revogar ou anular' esta
licitação, em qualquer etapa do processo-

14. na Fiscatizaçao E nas atrzaaçoes no coivrmro
14.1 -- A fiscalização rio contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado
represe.niante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando ein registro proprio todas
as ocorrê.ncias relacionadas a execução e determinando o que for necessário ã regularização de falhas ou defeitos
observados.
14.2 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeiçoes têcnicas oii vícios redibitorios, e, na ocorrência desta,
não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.
70 da Lei Federal n° 8.666/ 93 e suas alteraçoes.
14.5 ~ D representante da Administração anota.rá em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, inclicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários á regularização
evenmalmente envolvidos, determinando o que for necessário ã regularização das falhas ou defeitos observados
e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para as providências cabíveis. 14.1. Não haverá
exigência de garantia de execução para a futura contratação
14.4 - No interesse da COl\l"l`R.ATAN'TF., o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser
sriprimido ou acrescido atê o limite de 2584: (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a
supressão alêm desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no art.igo 65, § 1° e 2 "`, inciso Il da
Lei n° 8o66/93.
14.5- 1*-lo interesse da Administração, o valor inicial atualizado da. contratação poderá ser aumentado ou
supritnido ate o limite de 25"/ii (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1° e 2”, da Lei ri”
8.666 / 93.
1. 4.6- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes licitadas, os acrêscimos oi:
supressoes que se fizerem necessárias.
14.7- blenlium acrêscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supressoes
resultantes de acordo entre as partes.

is. na suncoivriutração
15.1- A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará integra e solidária perante
a Contratante.
15.2 - As subcontrataçoes porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada.
15.3- A Proponente vencedora da licitação, poderá subcontratar os serviços, objeto deste certame, ate o l.imite de
2tl*l*'ú (vinte por cento), com a anuência previa da Gestora do Contrato, e em pleno cumprimento do art. 72 da
Lei 8.666 /95 e suas alt;eraçoe.s;
15.r1 - l*-lão poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitatorio e que tenha sido
considerada inabilitatla.
15.5 - A Contratada deverá solicitar formalmente á Gestora do Contrato os pedidos de subconttaração, com os
quais a mesma poderá anuir mediante a apresentação de todos os documentos exigidos no item 6. e subitens.
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15.6 - Qualquer subcontratação somente sera possivel com a anuência previa da Prefeitura Municipal de Morada
Nova, atraves do responsável por cada contrato, que exigirá contrato firmado entre a. empresa vencedora e o seu
subcontratado, mediante a apresentação de todos os documentos exigidos neste Edital e autorixação expressa da.
PMi`v1N.
'15.6.1- Da solicitação prevista no item acima, constata expressamente que a empresa contratada e a única
responsavel por todos os serviços executados pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e
por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação.
15.7- O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada sera apresentado ã PMMN, que podera objetar
relativamente as cláusulas que possam vir em seu desfavor ou ensejar responsabilidades e encargos de qualquer
fl*El.IÍlJIE-.i¿?l.

15.8- Neste con t.rato devera estar expresso que a empresa CONT.R.A*I*ADA e a única responsável por todos os
serviços executadas pela Subcontratada, pelo fatttrarnento em seu exclusivo nome, e por todos os demais eventos
que envolvam o objeto proposto desta licitação.
15.9 - E=`,ni hipotese nenhuma liaverri .relacionamento contratual ou legal da COl*¬l'l`RATAl*~l'l`E com os
subc.ont.rataclos.
15.10- A (`lOl'-l'l`RATA1*~lTl5l reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões tecnicas ou
administrativas.

is. na FORMA na Pttesração nos snavlçosfcomrsas, PAGAMENTQ E Do
aeisouitiaaio Economico
16.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autõnoma e se submeterão igualmente a todas
as disposições constantes da l...ei l'~I°. 8.666/93, inclusive quanto as prorrogaçõcs, alterações c rescisões.
16.2. DA ORDEM DE SERVIÇO/ COMPRAS: Os produtos / serviços contratados serão entregues/executados
mediante expeclição de ORDEM DE SERVIÇO XCOMPRA, por parte da administração ao licitante vencedor,
que indicarão os serviços a serem executados/entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade
administrativa, a necessidade e dispor1ii:iilidade financeira da COl\iTB_z\T/\IMi*1*lE`..
'16.2.1. O contratado deverá entregar os serviços/produtos solicitados na Ordem de Serviço/Compra,
oportunidade em que recebera o atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues nas
seguintes condições:
a) I*-los locais determinados pela adrnin.ist.ração do presente processo licitatorio indicado na Ordem de
Se1.¬viço/Compras;
b) No praao de no tnãxinio de [IQ jtizesj dias cgggjgzg apos o recebimento da Ordem de Serviço/ Compra no
lioriirio de 0711 as 1311. (horário local).
16.2.21. O aceite dos serviçosXprodutos pelo orgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor
por vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital
quanto aos serviços entregues.
162.3. Os serviços/ produtos devem ser entregues con forme solicitado na Ordem de Serviço/ Compra,
observando rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatorio, no Termo de Referência e
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas tdenieas vigentes.
162.4. Para os serviços ou aquisições objeto deste certame, devera ser emitida fatura e nota fiscal em nome do
da(s) unidade(s) gestora(s) do Municipio de Morada Nova/Cid.
16.E.4.1. As inforrnações necessarias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s)
un.idade(s) gestora(s).
16.25. No caso de constatação da iriatiequação dos serviços fornecidos as normas e exigências especificadas
neste edital, na ordem de serviço e na proposta vencedora a administração os recusarã, devendo ser de imediato
ou no praxe maximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados as supracitadas condições, sob pena de aplicação
das penalidades cabiveis, na forrna da lei e deste ins tromeiito.
16.3. Os serviços contratados deverão ser executados, observando rigorosamente as especificações contidas no
Termo de Referencia, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem
ainda as normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos,
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taxas e quaisquer onus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que Il-res sejam
irnputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificaram vicios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabiliaar-se pelos danos causados diretamente ii Administração ou a terceiros, decorrentes d.e sua culpa
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanliamento pelo orgão interessado.
16.4. O prazo para pagamento será de ato 30 (trinta) dia.s, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/ I-"`atttra pela Contratada.
16.5. O pagamento somente será efetuado apos o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/ Ifiatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.
16.51. O atesto tica condicionado á verificação da conformidade da Nota Fiscal/ flatura apresentada pela
Contratada com os serviços efetivamente executados.
16.6. I-Iavendo erro na apresentação da Hora Fiscal/ l`*"at¬ura ou dos documentos pertinentes á contratação, ou,
ainda, circunstáncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente ate que a Cont.ratada
providencie as metlidas saneadoras. Ne.sta hipotese, o praxo para pagamento iniciar-se¬á apos a comprovação da
regulariaação da situação, não acarretando qualquer onus para a Contratante.
16.7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ii irregularidade verificada, sem prejuiao das
sanções cahiveis, caso se constate que a Contratada:
16.71 Não produziu os resultados acordados;
16.7.12. Deixoti de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigida;
16.8. Antes do pagamento, a Cont.ratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
16.9. O pagamento será efetuado por meio de Ortiem Bancária de Crédito, mediante deposito em conta corrente,
na agoricia e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação
vigente.
16.10. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
16.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenha sido acordada no contrato.
16.12 - Ocorrendo atraso no pagrunento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,

ara o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos mora.torios apurados com base na variação do
indice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGI-RDI), divulgado pela Fundação G-etítlio Vargas, no periodo
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pro-rara tempor.is" para as
atualizações nos subperiodos inferiores a ãiÍ1(u~itita) dias.
16.13 - Deverão ser emitidas fantras de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do praxe ou rescisão contrar¬ual.
16.1-11» Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualrneute registradas.
16.1-4.1 - Os serviços serão pagos em conforrnidade corn as medições apresentadas pela empresa vencedora do
certame, e, de acordo com a composição dos preços unitários da sua proposta comercial.
16.15. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que
observado o interregno minimo de U1 {um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste.
16.16. Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do
Instituto Brasileiro de Geografia e Eflstatistica - IBGE., ocorrida no periodo acumulado em 1.2 (dose) meses,
adotando-se a seguinte formula: Pr = F' + (P x V), Onde:
Pr = preço reajustado;
P = preço atrial (antes do reajuste);
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V = variação przzeent-i_ral obtida (acumulado nos f1l.tit¬oos doze meses), onde (P x V) significa o acrosciiiio ou
decrêscimo de preço decorrente de reajuste.
16.17. COI-lTR._A*`l"`ADA, para obter direito á correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondêricia á Secretaria
requisitante, explicitando a forma de aplicação do indice e o valor reajustado em atê D2 (duas) casas decimais.
16.18. Caso a COl\lTliA'l`ADA não solicite tempestivamente. o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo,
ocorrerá a preclusão do direito;
16.19. Tarnboni ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o
É-OH I_IL'*dIO.

17. nas otstrioaçoes na corvT'aa"i¬aNTE.
17.1. Solicitar a execução do objeto á COI*-ITRATADA atravês da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.
17.2. Proporcionar á COl“~l'l¬li.¿\Tr.\D.o totlas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Tenno Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a
Lei Federal rifl 8.(i66f1993 e suas alteraçoes.
17.3. Fiscalizar o objeto deste contrato atraves de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
providências da COl\l`I`I{ATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
17.4. .Notificar a CO`l*~¿I'l"RATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
17.5. Izifemar os pagamentos devidos á COl*~I'i`Ii.ATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
17.6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e passível
de alteração, conforme conveniência da. COI\I"l"IlATA.NTE corn observáncia das leis trabalhistas.
17.7. Aplicar' as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
17.8. Inrlicar os locais onde serão entregues/ prestados os produtos/se.rviços.
17.9. o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.
17.111. l¬~lotificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeiçõe.s, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços
prestados, para que seja.m adotadas as medidas corretivas necessárias.
17.11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento
de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato.
17.12. Receber' o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em
conformidade com o art. 73,11, da Lei n° 8.666/93.

is. nas oeittuaçöes na corsrraatrana
18.1-Entregar os serviços objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste
Edital, Termo Contratual e ria proposta vencedora do certame;
18.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade corn as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas ria licitação;
18.3- Proviclenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante;
18.4- Arcar com eventuais prejuizos causados á Contratante e/ ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega tlo objeto contratual.
18.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e
outras provitlências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e especificas do
traballio e legislação corre.lata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
18.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venliam a ser solicitados pela contratante,
salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipotese em que serão respondidas no praxo de 24
(vinte e quatro) horas.
18.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições dc defeito ou em
desconformidades corri as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Gestor do
Contrato.
18.8 - Providenciar a substiniição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
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18.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadarnente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação.
18.18 ¬- Responsabilizar-se por todas as despesas, tais corrio: alimentação, hospedagem, transporte e afins, para
os seus empregados durante o periodo de prc.stação dos serviços.
18.11 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 15 e 17 a 27,
do Codigo de Defesa do Corisuiiiidor (Lei ii” 8.078, de 1998);
18.12 - Observar, no que couber, o Codigo Civil Brasileiro, normas têcnicas, as leis e os regulamentos
pertineritcs.
18.13. Responsabilizar-se integralmente pela observáncia do dispositivo no titulo Il, capitulo Vi da CLT, e na
Portaria n." 3.460/ 77, do l\flinistE-.rio do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como a
I_..eg-islação corr'elata em vigor a ser exigiria.
18.14-. Repor imediatamente, sem onus para a COt~lTB.A'I`AI*~lTli1, as peças substituiclas em decorrência de
instalação incorreta, defeito ou persistência do problema objeto da revisão.
18.15. Arcar com todos os onus ou obrigações decorrentes da legislação tributária, fiscal, comercial, trabalh_ista,
civil e demais relativas ii operacionalização dos serviços contratados.
18.16 - Não permit.ir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do traballio do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
18.17 - Vedar a. utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de
cargo em comissão ou função de confiança rio orgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203,
de 21.1111 cumprir corri as demais condições constantes na proposta apresentada na licitação.
18.18- Prestar os serviços dentro dos parámetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os niateriais,
equipanientos e utensílios ein quantidade, qualidade e tec.riologia adequadas, com a observáncia ás
recomendações aceitas pela boa tecnica, nomias e legislaç.ão;
18.19- A equipe de arbitragem deverá seguir, obrigatoriamente, as regras em vigor das Confederações de cada
modalidade, em consoriáncia corri os regulamentos geral e especifico da conipetição.

19. Das 1NFR.AÇo1ss E sanções ai2›MiNIsTaa.'r1vas
19.1. Adora-se corno critêrio de justiça e obediência ao pririeipio juridico da razoabilitlade, o escalonamento e
tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercicio
prêvio de ampla defesa nos processos tle sancionamento com o iinpediniento de licitar e contratar corn a União,
Estados, Distrito I-'federal e lvlunicipios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acordão
TCU/Plenário n° 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2082, com respectivos prazos de duração:

7' “I "ãvawirosz " 7 7 ç`_i_i"i~«tço`jis Qt_fÊ ssgão a_iÉi`.iea_fiasz _"
I- Forjar a classificação corno microempresa ou empresa de
pequerio porte para obtenção de tratameiito favorecido em I' Impcdjmefltü de licitar PEID pfifiüdü dc' “Ú nú-"1mD* I(uiir) aiio. rlicordão TCU /'PL n° 387-tl / 2111 1.
liciI.ações incentivadas ou irão.

I-1 Ii I-'fl Il-I'I-I -'H j I. -_ \- Çzl I-III-I -Fl

II- Desctunprir prazos estabelecidos pelo IÍREGOEIRO
du.rante a sessão de licitação para qualquer nianifestação ira
sessão pública, gerando tumulto e atrasos no certame.

2. Iriipedinierito de licitar pelo período de, no miuirno, 4
(quatro) rricses.

'IIIII 'I I-I Ii I-PII -'I'-I -I | I
_

IIl~ Desistir do lance, sem justilicativ-a, durante a sessao
piihlica oii não mantiver a proposta na fase de aceitação.

3. Impertimei-ito de licitar pelo periodo de, no minimo, 6
(seis) riieses.

I_lI'-'I -I ZÉ -í_I I-I III

IV- Não apresentar ou deixar de apresentar docunienI'aç`ao .1 I d_ cl E _ 1 ç d d , _ E
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta, '_ml-:E 1"mlltc' I” “mr Pcüpmfl Ú Etnüflmllmü'
lrabilitação ou ira coiitr'atação- (Etta) Incäl-'lg'ZÉ É É FÉ I-

* Ii I- _|É _ I-I I
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V- rtpircseritar propor-Ia coriierci.aI em desacordo corri o
Edital, ocasionando a frustação do certame em qualquer
sentido.

'I

I I F-IIJ | Ma.: :Ilê

aflffiifii-"

Í*

."8'-rt

sã?

tis,aa Iii..

 au
At DE Iinonana Nova *'rfs.».iz~a-11

Esnruo no CEARÁ

5. Inipedimento de licitar pelo periodo de, no miiiimo, 1
(urii) ano.

Ii I'I-I-I _'I'II'FI-I L
I__-I_ ___

I-J-I-I I-I __ _

VI~ Apresentar documentação falsa durante a licitaç.ão oii
contratação.

8. Itiiped.imento de licitar pelo periodo de no minimo 5'
(cmco) aiios.
T. Comunicar ao Miiiistêrio Público E.stadnaI e ou Federal
para apuracões de sanções de ordem penal.

J l._ _ _-_ _____

VII» 1'-Jão nianter as condiçoes lialiilitatorias durante a
excciição do contrato ou da vigência da ata de registro de
pttçtfiis.

8. Impedinieiito de licitar pelo periodo tie, no min.inio, 6
(seis) meses.

I-____ II.__|'I'I-_ l_I-I __

VIII- I*-lilo retirar a nota clc
' enipcnli o/não assinatura da Ata.
J

9. Iiirped.inicnto de licitar pelo periodo de, no mirtiiiio, 1
(um) aiio.
lo. Multa d.c, no míiiirno, 10% (dez por cento) do valor
d_ç_:__çpntrato/nota çle empenho. ___

IX- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e
termo de teferêricia.

I-__ ___ ___ _ I-J_I¬

X- Não efetuar a troca do objeto, qua ndo notifiratio, durante
a conI.ratação.

I 11. i-'idvertênci-.i
12. Multa de, no niitiirno, 0,5 'T/ti (rneio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
fornecido, limitada a 20 (viiite) dias. Apos o ¬vigêsiu:io d.ia
poderá. ser considerada inexecução total ou parcial tio
objeto. 1-1-

I-I_I ___ _

13. Advertência;
14. Impedimento de licitar pelo periodo de, no niinimo, 1
(um) rmo.
15. ll/lulta de, no ni.i.niirro, 10% (dez por cento) do valor
do contrgto/nota de empíiilio. ___ _

_ __l _ _ _-I

XI- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

i._._

« 18. r.\_dvertE:ncia
13'. Multa de, no niin.imo, 0,5% (nieio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
substituido, limitada a 20 (vinte) dias. Apos o vigêsiiiio
dia poderá ser considerada iriexecução total ou parcial do
objeto.

__ I-'_-I ___-I _

LUI I-_ 'I I __ I

I

}l'.II- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem
do (s) equipamento (s) quando previsto no edital e termo de
rcfci'ência.

L

18. Àdvertoiicis
19. 1`mpe‹.limento de licitar pelo periodo de, rio minirno, 6
(seis) rneses.
20. Multa de, rio niini-mo, 0,5% (meio por cento) por dia

_çl__ç atraso, apljggda sobre o ¬t_»El_p_r do equipapieiito. _*
_ ___ _-I \_l.l I

-

.`.l{III- Deixar de entregar docimientsçao original exigida
neste Edital durante a Iic.itação oii contratação.

21. Multa de, no m.i.ti.imo, 10°/i (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho/valor total estimado para
o iteiri oii loiie.

XIV- Comportar-se de niodo inidoneo na licitação ou
contratação, causando prejuizo it Administração ou
demo.nstraiido ofensa ati ordenamento juriclico, ao
regramento tio edital, aos licitaiites, ã Adiinrnstração e á
soci.=_~_rI_«.¿i_rIe. _ ___ _

22. Impedimento de licitar pelo periodo de, no rniniiiio, 2
(dois) anos.
23. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de enrpe.nlio.

_ _'I_ I'P|_'|'I _-l__I _I

I=f.V`- Cometer fraude tistal durruite a licitação ou contratação.

24. Inipediuiento de licitar por 5 (cinco) anos.
25. Multa de, rio minimo, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenlro.
25. Comiuiicar ao lvlinistêrio Púlilico Federal e ou
l:'istad'tial.

À _*É 2 I-*É
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| ___-_ _ I. 1 í ¡-
-l_ _ __ I- I-IIIHI-I I-._ _;

1{V`l- Não recompor niveis de serviços acordados, quando
esgot-.tdos os sancioiiamentos proprios, regulares e inerentes
aos monitoramentos têcnico-operacional e adniinistrativo do
gercncianiento contratual.

27. Inipedimento de licitar corri a Pl\/1'lvlÍI\I pelo periodo
de, no minimo, 1 (urn) ano.

XVII- Deixar clc executar qualquer obrigação pactuada ou
prevista em lei e no edital da presente licitação, em que irão
se coriiiiie outra penalidade.

28. lmpedinreiito tie licitar com a PM.`IVl_I“~l por, no
niiiiimo, 2 (dois) anos.

J _ LIIII-I I-__-I __ I-I.-I I-_l

NVIII- Não celebrar contrato, em convocação dentro do
prazo de validade dc proposta.

29. lmpedinieiito de Licitar com o município de Mtirada
Nova por, no m.inimo, 1(um) aiio.
__ _ _-_ _-_-III H¿._- 

[I I _-'I 2 2 I-I-I-I

F__ 1'~t'_I1f-I- [nexecução total, previsto na Lei 8666/93 e Lei
` itisati/auto.

30. Irnpedimeiito de licitar com a PIVIMÍN por, no
rru'iiinro, 2 (dois) aiios.
31. Ivíulta de, rio minimo, 20% (vinte por cento) sobre o
ga¿lpr do contrhgto/nota d gg.Ioi da pamela

__ I-__ _-_ I-_ _-I

lfif- Iriexccução parcial do objeto previsto na Lei 8666/93 e
Lat Ittãzti/iittttz.

' * - ` -- 'e empenho ou ' ' ' . .
32. Impedimento de licitar com a PM`l\f1I'-I por, no
nrini.rno, 1 (uni) ano.
33. Multa de, no miiiimo, 10% (dez por cento) sobre o
valorio rrespondqgte a parte não_e.xecutada¿_ _

1_ _'II _-I __-I I-_-I

A }O¿.'.I- Denegrir ou caluniar equipes t.êcriica e titi Pregoeiro,
bem como pessoas que integram os processos da P*1Vl_l\=l'N,
eni razão de tleriúiicias sob a acrisrrção de direcioriamento de I
certanie, sem a apresentação de provas pertinentes ou a

I apresentação de provas infundadas, em processo
adiriiiiistra tivo in staurado. I¡.I|._ __ __-I I __ I-_

34. Inipe.dimerrto de licitar com a Administração Pública
Federal, Iistadual, Municipal, pelo período de 5 (cinco)
ano.

I-I-III __ I-|l_ IJ.-I

}§_NÍI.I- Cometer fraude fiscal rio recolliimento de quaisqricr
tributos.

55. Declaração de inidoneidade
I_' 'IIII __ _ _ l I

.'2C.?§IIl- Demonstrar não possuir idorieirlade para contratar
com a ridniinistração em virtude de atos ilícitos praticados.

56. Declaração de inidoiieidadc

_ I _-I HIIII-I _ I I-il I-___

}O{IV- Fnrstrar ou fraudar, niediarite ajuste, combinação ou
---. qualquer outro expediente, o caráter competitivo de

procedimento liciI:ato rio público.

37'. Multa de atê 20% do f-.ituramcnto bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
aclministratlvo.
38. Publicação extraordinária da decisão conderiatoria.

_.l.|'|'r| I-LI-I_I _ I-__ I __-II'

I _íI I *FEE À1
-

}Ol.'V- Impedir, perturbar ou frarrtla.r a realização de
qualquer ato de procedimento licitatorio público.

39. Multa de ato 20% tio faturamento bruto do último
exercicio anterior ao tia instauração do processo
administrativo.

__-go. Publicgção extraqiçiiriária da dgçjsão condçpatoria.
-I _! _ I-

IOIVI- Criar, de modo frarrdtilento oii irregular, pessoa
juridica para participar de licitação pública oii celebrar
contrato aclni_ini.st rativo;

41. Multa de atê 20% do fatnraineiito bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
adniiriistrativo.
42. Publicação extraordinária da decisão conderiatoria.

Ill.|'Ifl.|'| _'I _'l -I _ _|l1

1 Is'KVII- Manipular oii fraudar o eqtiilibrio economico-
financeiro dos contratos celebrados
corn a administração pública

I
_ _ ___ I- I.-I __

43. Multa de atê 20% do .faturamento bruto do ultinio
exercicio anterior ao da instauração do processo
aclniinistrativo.
as. Publicação exttaor:d.iiiária da rlecisão conderiatoria.

19.2. Serão considerados injust.ificados os atrasos não comunicados tempestivamcnte e indevidaniente 'j
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critêrio da I-'MMN que deverá examinar a legalidade da I
conduta da contratada. Cornp.rov:-ido irnpediniento ou reconliecida força maior, devidamente justificado e aceito

ela PMMN a licitante vencedora ficará isenta das ienalidades mencionadas.P i
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19.3. Na hipotese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PMMN,
poderá proceder a rescisão unilateral do coniproniisso, liipotese em que a vencedora tainbêrn se sujeitará ás
sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência cle fallia maior poderá também ser aplicada a
penalidade de Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar corn a Administração Pública, prevista no art. 7”
da Lei n° 10.250/20612.
19.4. As mtiltas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMMN ou cobradas
diretamente da pessoa penalizada, aiiiigável oii judicialmente, e poderão ser aplicadas curiiulativariiente ás demais
sanções previstas neste Edital.
19.5. O licitante/corittatado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer a
defesa prêvia no prazo de 05(cinco) dias úteis a coiitar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforme disposto no art. .'58 da Lei n" 9.784/ 1999.
19.5.1. `I`ranscorrido o prazo de defesa prêvia com ou sem manifestação, o processo será encaniinliado para as
ariáliscs devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
19.6. As muI.tas serão recolliidas ein favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data tlo
recebimento da coriiuriicação eiiviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas ria Divida
Ativa e cobradas judicialmente.
19.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das rriultas,
cuniulativamcnte, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

zu. na Rescisão coivraaruat
20.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver tuna das ocorrências prescritas
nos artigos 77 a 81 da Lei n'“ 8666793, de 21/06/93;
2051.1. A Rescisão de corittato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do
art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada coni antecedência iiii.niriia de 30 (trinta) dias, observado o
disposto rio art. 109, "l”, letra “e”, da niesriia lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no Processo
Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento rio § 1° do art. 79 da Lei 8.666/93; c) judicial., nos
termos da legislação vigente.
20.1.2. A Rescisão administrativa ou am.igável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
ati to ridade coriipeterrte;
20.1.31. Os casos de rescisão contratual serão formalnieiite motivados nos autos do processo, ficando assegurado
o contraditorio e ampla defesa.
20.2. Constituerri motivo para rescisão do Contrato:
a) O não-curiiprirnento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) O cunipririiento irregular de cláusitlas contratuais, especificações e prazos;
c) A leiitidão do seu cumprinie.nto, levando a Administração a comprovar a itiipossibilidade da conclusão dos
serviços ou forneciniento nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado do inicio de serviço sem justa causa e p.rêvia comunicação ã Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prêvia comunicação á Administração;
1) O desatendimerito das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, assim como as de seus superiores;
g) O cometimento reite.rado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo prinieiro do artigo 67 da
.I .ei n° 8.666, cle 21 de jiirilio de 1993;
li) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ori a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do
Contrato;
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lt) Razões de interesse público, de alta rel.evãncia e amplo conheeiniento justificadas e determinadas pela ma:-rima
autoridade Administrativa a. que esta subordinado o contratante e esaradas no processo .Administrativo a que se
refere o Contrato;
l) A supressão, por parte da _/\dmirtisttaç.ao, dos materiais, acarretando modilficações do valor inicial do Contrato
alšmi do limite permitido no paragrafo primeiro do artigo 65 da Lei n" 8.6156, de Efil de junbo de 1993 em caso de
não concerdãncia por parte da empesa,
rn) A suspensão de sua ezecução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 1.20 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem intema ou guerra, ou ainda por repetidas
suspensões que totalízem o mesmo prazo, independentemente de pagamento obrigatorio de indenizações pelas
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobllizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao
contratado, nesses casos, n direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que
Soja rtortttalizatla a sitttaçao;
n) A ocorrência de case fortuito eu força maior, regularmente comprovada, 'trnpeditiva da execução de contrato;
e) O descumprimento de disposto no inciso V de mt. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
p) O reconltecimento des direitos da Administração, em case de rescisão administrativa prevista ne art. 77 desta
Lei;
q) A subconttataçao total eu parcial de seu objeto ciação de contratado cem outrem, a cessão eu
transferência, total eu parcial da posição contratual, bem corno a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei dc. Licitações ou prejudique a regular er-:ecução do contrato.
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ai. na Frtauuz E DA co1u1UPçÃo
21.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, per seus fornecedores e
subcentratados, se admitida subcontratação, e mais alto padrão de ética durante todo e processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, deEnem»se as seguintes praticas:
a) “pratica corrupta”: oferecer, dar, receber eu solicitar, direta eu indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação eu na execução de contrato;
b) “pratica fraudulenta”: a falsificação eu omissão dos fatos, cem e objetivo de influenciar e precesse de licitação
eu de execução de contrato;
e) “pratica conluiacla": esquematizar eu estabelecer um acordo entre duas eu mais licitantes, cem eu sem e
conhecimento de representantes eu prepostos de orgão licitaclor, visando estabelecer preços em niveis artificiais
e ni'io-cornpctitivos;
cl) “pratica coereitiva": causar dano eu ameaçar causar dano, direta eu inrlitetamente, ãs pessoas eu sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatorio ou afetar a ezecução do contrato.
e]| “pratica obsLtutiva”:
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de irnpedir materialmente a apuração de alegações de pra.tica
prevista neste subitem;
(E) atos cuja intenção seja impedir materialmente o ezercicio do direito de o organismo Enaneeiro multilateral

' -1promover mspeçae.
21.2. Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo impera sanção sobre uma empresa, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar e envolvimento da empresa, diretamente ou por
meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou ebsttutivas ao participar da
licitação ou da ezecução um contrato financiado pelo organismo.
21.3. Considerando os propõsitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação,
devera concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser Enanciade, em parte eu integralmente, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitira que o organ.ismo fmanceiro
c/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de ezecuçãe do contrato e todos os
documentos e registros relacionados ã li.citação e ã execução do contrato.
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21 .4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicara as sanções administrativas pertinentes, previ.stas em lei, se
comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em praticas cerruptas, fraudulentas,
conluiadas ou c.oercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo
fmanceiro multilateral, sem prejuizo das demais medidas administrativas, criminais e civeis.

az. nas urseosrçons Finais
22.1- Independentemente de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na aceitação plena e total
das condições e exigências deste edital, na veracidade e autenticidade das informações constantes nos
documentos apresentados, e ainda, a inexistência de fato impeditivo a participação da pessoa juridica, bem como
de que devera declara-los quando ocorridos durante o certame.
22.2- Con forme a l.egislação em vigor, esta licitação, na modalidade Pregão 1'.ilettõni.co podera ser:
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo;
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo supra-veniente, pertinente e suficiente
para justificar o ato;
22.3- Todo o procedimento licitatorio de que trata este edital sera registrado no horario oficial de Brasilia,
Distrito Federal.
22.4 - Pista licitação podera ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na mesma
hora e local.
22.5- Este edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Comissão de Pregão da Prefeitura
Municipal de MORADA NOVA, localizada a Av. Manoel Castro, n“ 726, Centro, no horario das 08:00 até as
11:30 horas, ou podera ser lido at.ravés do site: ligjtgcaomg{eQgut1ool¿;.‹_;g¡;g.br, 3g§,3,5_sf.tee.ee.g,r¿v.br ou
l1ttps:¿'__/b Hcorrtpjms.co1rij_1;lon1efPu_1z1ieAeee_s_s.
22.6-Quaisquer esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, durante o expediente normal, Comissão de
Pregão da Prefeilatra Municipal de MORADA NOVA, localizada a Av. Manoel Castro, 11° 726, Centro, no
horario rias Uišriiíl até as 1'1:3il horas.
22.7~Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela autoridade competente, nos
termos da legislação pertinente.
22.8 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o
texto original, reabrindo-se o prazo inicialrnente estabelecido, exceto quando, inquestienavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas.
22.9 - bio julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão podera sanar erros ou falhas que não alterem a
substancia das propostas, dos documentos e sua validade juridic.a, mediante despacho fundamentado, registrado
em Ata acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficacia para fms de habilitação e classificação.
22.10 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
p recesso licitatorio.
22.11 - O licitante devera manter preposto, aceito pela Administração, no local rio serviço, se for o caso, para
representa-lo na execução do contrato.
22.12 - bia contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a o dia de inicio e incluir-se-
a o do vencimento. São se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na _Adn-nmstraçao.

23. DO FORD
23.1- Pica eleito o foro da Comarca de MORADA NOVA, listado do Ceara, para toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se,
desde ja, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Morada Nova-CE, ll de outubro de 21122.
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